RESTITUIÇÃO

O requerimento será instruído obrigatoriamente com os seguintes documentos:

I – comprovante de pagamento do tributo, correspondente ao valor correto e do pagamento a maior ou indevido;

II – prova de que o:

a) pagamento foi efetuado indevidamente;

b) ônus tributário foi suportado pelo requerente;

III – autorização expressa, com firma reconhecida em cartório, no caso em que o encargo relativo ao tributo tenha sido transferido a terceiro;

IV - documento fiscal emitido para a operação ou prestação;

§ 1º Além dos documentos previstos no caput, deverá apresentar, na hipótese de recolhimento:

I – a maior do ICMS, quando se referir a erro de escrituração, em duplicidade ou indevido:

a) cópia do Livro de Apuração do ICMS, devidamente autenticado, nos termos da legislação tributária, referente ao período;

b) GIM correspondente ao período;

II – do imposto por antecipação em duplicidade, indevidamente ou quando o fato gerador presumido não ocorrer;

a) cópia da nota fiscal;

b) provas de que o fato gerador da operação ou prestação subseqüente não ocorreu;

c) declaração da cooperativa competente sobre a compatibilidade da mercadoria adquirida, com o Plano Anual de Exploração Agropecuária do produtor rural adquirente, para os efeitos dos benefícios da Lei nº 215/98.
III – do IPVA em duplicidade ou indevidamente, a cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo – CRLV.

